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PROJETO DE LEI Nº 17991/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe sobre o atendimento preferencial e instituição de carteira de identificação da
pessoa com epilepsia e dá outras providências.

Art  1.º  Ficam  os  órgãos  públicos,  empresas  públicas,  empresas  concessionárias
de serviços públicos e empresas privadas localizadas no Município de Maringá obrigadas a dispensar,
durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial às pessoas com epilepsia.

Parágrafo  único.  Considera-se  epilepsia  a  alteração  temporária  e  reversível  do
funcionamento do cérebro, que não é causada por febre, drogas ou distúrbios metabólicos e que afeta
diretamente o cotidiano dos seus portadores, dificultando a sua convivência em diversos contextos da
vida.

Art. 2.º As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir
as pessoas com epilepsia nas filas de atendimento preferencial já destinadas às pessoas idosas, gestantes
e pessoas com deficiência.

Art. 3.º A identificação da pessoa diagnosticada com epilepsia se dará por meio de
cartão expedido, gratuitamente, pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4.º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 28 de janeiro de 2026. 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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